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ESTi\DO DO PIAUl 

PREl'EITURA MUNl'CIPAL DE CAt.rO DO BURITI 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria. Nº 153/2021, de 03 de Fevereiro de 2021. 

O Prefeito Munícip I de Conto do Bwiti/PI, ao uso da oompetên<:iii qu.c 
lhe confere a L.d Orgl1Dic:a do Município e Lei Complemenhu- Nº 318, de 11 de 11ços10 
de 2011 ; que regulilmc:nta no Município o tratamento d ifcmmciado as microcmpn:sa,, e 
cmp-~ de poquer,o porte, em consonônei 00,n Léi F cderal de n" 123/2006, resolve: 

Art. 1° - Nom~ T RES RISTINA OPES DA SILVA portadora 
do CPF 0:24.057.623-31, inscrita n11 matrieu la mu Jdpal n• 3032. para o exercício 
d~ ntríbuiç,êles de Agente de O~crwolvimento L<x,.al do M.unic!pio de anto d,;, Buriti, 
nos termos autoriudo pc:lo art , 1 8 da Lei M unici pai Nº 3 I 8120 I 1. 

A rt.2° • O Agente: de Oesenvolvimc,nto 6 parte indi1Jpell!!ável para a 

efetívoçõo no Município d<> PROGRAMA OE PROMOÇÃO DO 
DESE OLVIMENTO LOCAL COM FU í>AMENTO NA L E I CERAL DA 
M ICRO E PEQUENA EMPRE A. 

Art. 3" - Caberã ao Asente de Desenvolvimento Local as atribuições: 
previstns no srt. 18 e parágrafos da Lei Municipal • 318/2011, para a efetivação dai, 
diretrizes e. normas nli prcvi$ta.S, no sentido de prom<>ver o des,mvc;>lvimento l<>eal, com 
inserção dos beneficio• legais que especifica priorizando o tratamento d iferenciado i1!1 
micro e pcque,u,s empresas, 

Art .. 4• - Esta Portaria entra cm vig<>1' na data de s.ua assinatura. 

Rcgistr-c-s.c, Publique-se e Cumpt"B-:!JC. 

Gabimue da Pr.,feito ao terceiro dia do m llJ' de Fevereiro do ano de Dot:< m il e 

Vinte e um (O'J/ 02/2020). 

n~ :/é.-ú..l"'- n-......, czt.,_., 
MARCUS F.ELLIPE NES ALVES 

Pn:fcito Munic:ipal 

MUNJCIPIO OE CONCEIÇÃO 00 CANINOÉ 1 ESTAOOOO PIAUI 

PREFEITURA MUNICI. PAL DE. CONCEIÇÃO 00. CANIN01â 
Praça Central, n• ~-C.n4ro-CEP: &4.7◄0-000 

~~DO, Concelçlodo Canlnc16- .PIIIIII-C.N,P.J. (MF) 06.563.61n"/0001-lM CANlNDE Fone: (6'9) 348!1-1187 
_ ' , E-mail pmçç200fi@arna~ C0111 

PORTARIA N" 050/2021 

O PRE.FEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 
ESTADO DO PIAUt, no uso de suas atribui~ legais e nos termos do art. 68, vm e 
Xl combinado oom o art. 88, U, letra "a" da Lei Orgânica do Município e confonne a Lei 
nº 784/2009 de 24 de agosto de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° · CONCEDE.R GRATIFICAÇÃO DE GE.RENTE DE 

ATENÇÃO BÁSICA, conforme Lei Municipal de N". 0872ll017, para o servidoc 

efetivo WESLEY DOS SANTOS SILVA. 

Arl. 2° - Está Portaria entra em vigor na dala de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de Janeiro de 202 L 

REGISTR&SE. PUBUQUE-SE e COMUNIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito de Concei~ do, 01 de Fevereíro de 2021 . 

ALCIMl• ~~OSTA 
f~Municipal 

• 
ESTADO DO PIAUI 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOS'É DIAS 
PR.EFEITURA MUNICIPAL 
C J>J: 41 ,522.160/0001..aB 

0&CRETO N" 008/2021 
DISPÕE SOBRE 
CONTENÇÃO DO 
(COVID-19) E 
PROVIDt CIAS. 

MEDIDAS DE 
CORONAVÍRUS 
DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE CORONEL JOSt DIAS-PI, RAFAEL OLI IRA DA SILVA. 
no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO, a oecessidade de manutenção de medidas sanitárias para controle do Coronavírus 
oo Município de Coronel Jost Dias-Pl e evitar o comprometimento do sistema de SIIÚde regional, 

DECRETA: 

Art. 1 • - Por força deste decreto fica mantida a proibição de realiz.açào de festas e quaisquer oul:J'05 
eventos públi.cos ou parúoula.res qu~ promovam a aglomeração de pes.soas no ãmbito do Municipio de 
Coronel JO$é Di$$; especialme11te eventos 8$$0Citulos à comemoração de c-vat crue ~•â 5e 

aproximando. 

An. 2• - Em virtude da proibição mer,cion.afla nc!lle decreto, as repnrtições do Munidpio e ns serviços. 
públicos funcionarão regularmente nas datas p=~stas no calendário para comem.omçãO do carnaval. 

Ar!. 3º - Os bares, rcsta.urantes e demais C$tabcleclmen.\0$ comereiais e de se~ em geral deverão 
funcionar com .a miixima cautela sanitária possível eviuindo aglomemçllo, observar distanciamento 
entre os prcscnlel! no rtcinto e disponibilizar aO$ cli.entes produtos de higiene, álcool cm ge.l e 
lavatórios para asseio das mãos. 

Art. 4° - Os mu,nlcipes deverão manter as medidas de higieDC, distanciamertlo, uso® mâ.scaru, evil$í' 
aglomcraç«o, eo!ím adomr todli.s as ca.u1e!as ~commcladas pelos Órgãos e!llatai.t de saúde. 

A.rt. 5" - O descumprimento das medidas previstas 110 presente Decreto podenl et1Sejar a aplicação de 
multas e a adoçlo de medidas administrativas puniti~ inclusive a abertura de processo 
adminimativo para cassação d.o alvará de funcionamento do estabelecimeato. 

A.rt. 6" - Este Decreto entu cm vigor na da!a da sua pubH~, revogadas as disposições em 
contrário, podendo ser alterado de acordo com a ncoes,id!lde. 

Gabioe1e do Prefeito M\lllicipal de Coronel José Dias-PI, cm OI de fevereiro ele W21. 

Adiai Ollwllra da SilYII 
CflF ~ .913.373-06 

PllflllD Munldpll 

0011w 4 sJ,,.,.... 
Rafael Oliveira da Silta 

Prefeito MUDIQ4'1I 

1'..._. Prefeitura Municipal de Jurema 
<." 1 --• CNPJ:Ol.612.Sl5JOOOl-63 J,,.JU/ll/lA l'nçaNOSS1.SenbmaP«pttuos«orro,N". 11-Çen!ro --•(19)35910005. 

--- Cl!P6".732-000 -IU!U!MA-PI 

Portaria n.0 ~ . Jurem11- Pl,03 de fevereiro de 2021 . 

A PR.EFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Pia.ui, no uso de suas atribuições 
legais . tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Munlclpal nº 001/2019, de 
27 de ag0$tode 2019, 

RESOLVE: 

Artigo 1º. Nomear a Senhora VAINNE DA SILVA FERNANDES, portadora do 
CPF n.º 053.338,533-47 e do RG n. 0 l .450.089 SSP/PI, do cargo em comissão de 
"ENTREVISTADOR SOCIAL, NA SECRETARIA MUNICIJ>AL DE 
ASSis'fiNCIA SOClAL do municlpio de Jurema/PI. 

Artígo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Artlgo 3º - Revogam-ee as dlsposiÇões em oontrálio. 
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Q { J ô 
Cl:: - ~ - -=============================================== ·i i!:t:- rf 

1'.._. Prefeitura Municipal de Jurema <' 7---. .. CNl'J:0Ltil2.m.10001-63 
t ·JUII/IJA PII?, No.m.Senhonl P.apetuo s.ocom:,, N". 11-Cemro. Foaclfax(89)3591 000.,-. 
I' o.-.-- CEP64.7&2-0lO-JUREMA - PI 

Altigo 4° • Publique-se, registre.se e cumpra-se. 

<r Kaylanne da Silva Oliveira 
Prefeita Municipal de Jurema/PI 

Certifico para os devi.di» fios, que a presente portaria foi publicada no mural existente no ãtri.o da. 
~eitum Municipal e no "DiArio Oficial dos Municípios". 

·'4\u.ç.-rl- d,<'\ ~\/o. µ :vxwt<-4,I) 
Viviane da Silva Feuiandes 

Chefe, de Oabinel~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURAM ICIPALDEJATOBÁDO PIAUÍ 

PORTARIA N"027/202J 

CNPJ N"0l.612.557 /0001-46 

JA TOBÁ DO PIA 1, PI, 12 DE JANEIRO DE 2021 

"Dispõe sobre ,wmeaçlfo de provimento de Cargo de 

0;11.ftança, CCfl'fli$.!>'ionados de Gratificação e 

Presta@res de Serviços <W Município de Jatobá do 

Piauí, Estado do Piauí e dá cmtros provi~11cias ". 

O EXCELENTÍSSIMO ENHOR PREFEITO fUNICIPAL DE JATOBÁ DO 

PIAUÍ, E TADO DO PIAUÍ, RA.Il.\füNDO ONATOGOMES DE OLIVEIRA, oo 

uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, confonne art.69, da Lei Orgânica do 

Munícípio, de 08 de de?embro de 1998. 

RESOLVE 

ART. 1 º • Fica nomeado o Senhor JOÃO RIBEIRO rETO, inscrito no CPF sob o 

º374.078.133-53, para exeroer o Cargo de Confiança de DIRETOR D OBRAS, com 

lotação na Secretaria Municipal de lnfra.cstrulum, Urbanismo e Tranponc. 

ART. ·2• • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as. 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUB IQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito funicipal Raimundo onalo Gomes de 

Ol iveira, aos 12(doze) dias do mês de janeiro do ano Dois Mil e Vinte Um (2021). 

Prefeito Municipal 

. 1 cíi,·s;:iNo 
CASTRO 
A ·Cill .• A OB TOOO& OI 
~ ■l■TINO - ~A.aT■■Mt11•:t1 

Av. M:arco■ P,■Nnta~ s/N • Centro 
Cit:Pil "4.Ji,:20-000 .. Crt■tlno Castro.PI 
C:NiPO 1..,_ OC-"4.H,4/0001-M 

DECRETO nº 011/2021, de 02 de fevereiro de 2021. 

Decreta luto oficial, por 03 (trés) dias, e ponto 
facultativo no dia 03 (três) de feve~iro de 2021, no 
~mbilo do municlpio de Crlslino Castro, em vlrlude do 
felooimento do e;,,-vereador Ubímtan Benvindo da 
Figueiredo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO-PIAUi, FELIPE FERREIRA DIAS. 
no uso de suas atribuições legais e, nos temios da Lei, Organica Municipal_. 

CONSIDERANDO o falecimento do ilustre e querido cidadão de Cristino Castro, o ex
vereador do município Sr. Ubiratan Benvindo de Figueiredo; 

CONSIDERANDO a dedicação, o empenho e os preciosos serviços prestados a 
comunidade Cristino-castrense, onde o Sr. Ubiratan Benvindo de Figueiredo contribuiu 
muito com desenvolvimento do município; 

CONSIDERANDO a comoção causada em toda populaçêo, e que o município deve 
prestaJ suas homen1:1gens ao ex-vereador Ubiralall Benvindo de Figueiredo, em 
reconhecimento aos relevan1es serviços pres1ados. 

DECRETA: 

Art. 1° . Fica deorel.ado luto oficial, por 03 (três) dias, em todo o lerrit6rio do Município 
de Crislino Castro, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do ex-vereador, Sr. 
Ubiratan Benvindo de Figueiredo; 

Art. 1" - Fica decrerado ponto facultativo no dia 03 (três) de fevereiro do ano 2021: 

Art. 20 Este DeCl"Elto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo 
Municipal, e sua publicação simultânea. 

Gabinete da Prefeitura (IEt Çrislino Castro, Eslado do Piaui, 02 de fevereiro de 2021 . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

tl)l<~i~~ 
Felipe Ferrei ra Dias 

Prefeito de Crislíno Castm.PI 

G.allill&té dO PMl&~O. 

E-mail: prefellura@çrjStinocastro DI goyor 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Rua Vereador Ramos, 746 -Centro. 
64 I 80-00 Esperantina-Pr 

ERRATA 

Errata ao extrato de inexigibilidade de licitação - contrato 004/2021, publicado no dia 
26/01/2021 no Diário Oficial dos Municípios, pág. 323. 

Onde se lê· Fonte de Recurso: Recurso Próprio do Município 
_Le.ia•se: Fonte de Recurso: Recurso Próprio do Fundo de Previdência 

Esperantina (PI), 03 de fevereiro de 2021. 

lvanaria do Nascimento Alves Sampaio 
Prefeita Municipal 


